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Pretende a Constituinte "anis-
tiar" as dívidas que microempre-

O - sérios contraíram durante o Pla-
^ 4 no Cruzado. A iniciativa é incons-
*• titucional, ainda que tomada pela 

£ Constituinte. E por dois motivos: 
yyifere a isonomia e confisca a pro-
ÈmS priedade. 

A isonomia é o princípio ins-
O pirador das revoluções liberta-
O rias dos séculos XVIIeXVin. Re-
mgg lembrem-se as declarações de di-
§»*• reitos individuais. O código de 

Napoleão cimentou a unidade na
cional, afihnando a liberdade da 
pessoa, de contrato e de posse de 
propriedades. 

A norma da isonomia é "co-
gente para a legislatura... Não só 
a Incidência e a aplicação preci
sam ser iguais, é preciso que seja 
igual a legislação (Pontes de Mi
randa). "Assim, não poderá sub
sistir dúvida quanto ao destinatá
rio da cláusula... O seu destinatá
rio é, precisamente, o legislador" 
(Francisco Campos). Significa 
que o legislador, "ao elaborar a 
lei, deve reger, com iguais disposi
ções—os mesmos ônus e as mes
mas vantagens, situações idênti
cas" (Seabra Fagundes). 

Queratio adota a Constituinte 
para perdoar os inadimplentes, 
sem ressarcimento daqueles que, 
de boa*fé, pagaram as dívidas? 
Que ratio justifica singularizar o 
pequeno porte econômico de uns? 
Terá sido menos iludido o grande 
ou médio empresário? 

Mais: que ratio explica desta
car apenas as dívidas dos mi-
croempresários? Por que náo per
doar as do sistema financeiro da 
habitaçáo? Os que sonharam com 
a casa própria a custo contido e 
juros baixos não foram menos ilu
didos do que os que, hoje, articu
lam seu lobby em Brasília. Nem 
são menos brasileiros. 

A Constituinte não explica o 
"fator de desigualação", nem re-
ela "correlação lógica entre o fa

to erigido em critério de discrí-
men e a disparidade estabelecida 
no tratamento jurídico", nem jus
tifica "os interesses absorvidos no 
sistema constitucional" (CA. 
Bandeira de Mello). 

A "anistia" implica, ainda, 
confisco de propriedade. Tomar a 
propriedade sem o devido proces
so legal contraria o estado de di
reito democrático, de liberdades 
inalienáveis em face do Estado. A 
liberdade de ter, e ter mais, dentro 
dos ditames de justiça social ("A 
propriedade obriga. Seu uso cons
tituirá, também, um serviço para 
o bem comum"— Weimar, 1919) é 
a mola que gera progresso, inves
timento, emprego, tecnologia e 
produção. A certeza de funcionar 

o sistema conforme padrões 
preestabelectdos não é apenas 
exigência econômica, política ou 
jurídica; trata-se de imposição 
ética. 

~~ "Como nem todos podem ou 
querem realizar de madeira es
pontânea as obrigações morais, é 
indispensável armar de força cer
tos preceitos éticos " (Reale). Daí o 
regime da propriedade consagra
do desde a primeira Constituição 
(1824, art. 179, 22): sua desapro
priação será, nas hipóteses postas 
na Constituição, antecedida de in
denização justa, salvo as cláusu
las excepcionais, preestabeleci-
das, de reforma agrária e perigo 
público iminente. Assim, arma-se 
de força constitucional o indiví
duo que tenha que se proteger con
tra a falta ética do poder público. 

A Constituinte, sem ser Ale
xandre, pretende cortar a fio da 
espada essa limitação gôrdia à 
sua vontade: "anistiar" dívidas 
tomando propriedade — o crédito 
dos credores, sem indenização 
justa e prévia. A jamais fazer isto 
comprometeu-se o Rei João, dito 
Sem Terra, no ano de 1215 (Carta 
Magna, cláusula 39). 

A inconstitucionalidade da 
"anistia" não é sanada por ser ela 
ato da Constituinte. Não se dispu
ta, hoje, que normas postas no tex
to fundamental possam ser in
constitucionais (Loewenstein, Oi
to Bachof, Michel Temer, Geraldo 
Atalíba). A Constituição assenta 
em pilares intocáveis: república, J 
federação, representatividade po
pular, direitos individuais. Con
seqüentemente, ainda que posta 
na Constituição, seria inconstitu
cional norma que criasse investi* 
duras perpétuas, porque a repre
sentatividade implica periodici
dade de mandatos. Ou que estabe
lecesse apenas tributos da União, 
porque o federalismo exige que a 
unidade da federação disponha 
de receita própria. Ou que cer
ceasse o habeas corpus ou o man
dado de segurança, porque instru
mentos lógicos do sistema de defe
sa do indivíduo. Ou que extinguis
se a previdência social, porque in
dissociável do processo de justiça 
distHbutiva. 

A Constituinte, dessarte,é me
nos livre e soberana do que pre
tende. Ela está condicionada por 
conquistas seculares da civiliza
ção; por valores éticos e compor
tamentos jurídicos já integrados 
na natureza do nosso sistema his
tórico. Violentá-los é retroceder. 
A estabilidade das liberdades po
líticas está justamente em sempre 
agirem todos conforme padrões 
permanentes. Seja qual for a 
maioria eventual 
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